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PROCESSO N.º 70066455122 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITO DE ESTÃNCIA VELHA

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESTÂNCIA VELHA

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATORA: DESEMBARGADORA CATARINA RITA KRIEGER MARTINS

PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Estância Velha.  Lei Municipal n.º 2.104/2015. Institui Plano Municipal de Políticas Públicas de/para/com as Juventudes. 1. Representação do proponente que não apresenta qualquer mácula. 2. Matéria administrativa. Iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. Projeto de lei oriundo da Câmara de Vereadores. Vícios formal e material. Afronta aos artigos 8º, “caput”, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos II, III e VII, 149, incisos I, II e III, e 154, incisos I e II, da Constituição Estadual. PARECER PELA REJEIÇÃO DA PRELIMINAR E, NO MÉRITO, PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Exmo. Sr. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA, objetivando a retirada do ordenamento jurídico pátrio da Lei Municipal n.º 2.104, de 10 de agosto de 2015, que institui o Plano Municipal de Políticas Públicas de/para/com as Juventudes e dá outras providências, do Município de Estância Velha, por ofensa aos artigos 8º, caput, 10, e 60, inciso II, da Constituição Estadual.
O proponente sustentou, em síntese, que a norma atacada foi regularmente aprovada e promulgada pela Câmara Municipal, embora tenha recebido veto total pelo Chefe do Poder Executivo, face à sua evidente inconstitucionalidade. Asseverou que a norma editada disciplina matéria tipicamente administrativa, criando obrigações para a Administração Municipal, ferindo, assim, a independência e harmonia entre os Poderes e a iniciativa legislativa reservada, com exclusividade, ao Chefe do Poder Executivo. Postulou, assim, a concessão liminar para a suspensão imediata dos efeitos da lei e, a final, a procedência do pedido, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 2.104/2015 (fls. 02/10 e documentos das fls. 11/53).
A liminar pleiteada foi deferida (fls. 56/63v.).

A Câmara de Vereadores, devidamente notificada (fls. 64 e 70), deixou escoar in albis o prazo para informações (certidão da fl. 71).

O Procurador-Geral do Estado, regularmente citado, ofereceu a defesa da norma, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, arguindo, prefacialmente, a existência de defeito na representação processual do proponente e, no mérito, pugnando pela manutenção da lei no ordenamento jurídico, forte no princípio que presume sua constitucionalidade (fls. 74/7).

É o breve relatório.

2. De plano, não merece acolhimento a preliminar de irregularidade na representação do proponente, suscitada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado, visto que o Prefeito de Estância Velha, legitimado ativo para desencadear o processo de controle concentrado de constitucionalidade, forte no artigo 95, parágrafo 2º, inciso III, da Carta da Província, outorgou procuração com poderes específicos para propor ação direta de inconstitucionalidade contra a Lei Municipal n.º 2.104/2015 ao advogado firmatário da petição inicial (fl. 11), não havendo qualquer mácula nesse procedimento.

Nessa linha, a jurisprudência dessa Corte:

AGRAVO. AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 59, PARÁGRAFO 2, LEI MUNICIPAL 4.374/2015. MUNICIPIO DE VIAMÃO. INEPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. AMICUS CURIAE. DECISÃO QUE INDEFERIU INGRESSO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA PURIFICAÇÃO DA ÁGUA E EM SERVIÇOS DE ESGOTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIAGUA/RS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 1. Conforme se verifica do instrumento de mandato de fl. 16, o Senhor Prefeito foi devidamente qualificado e firmou a outorga de poderes específicos para propor a ADI. Assim, estão presentes os elementos materiais para tornar válida a representação, bem como a inicial, na forma do que dispõe o artigo 654, parágrafo único, do CCB. 2. A natureza eminentemente objetiva do processo de controle abstrato de constitucionalidade não dá lugar à intervenção de terceiros que pretendam, como assistentes defender interesses meramente subjetivos (ADI-AgR 575/PI, Rel. Min. Celso de Mello). AGRAVO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Agravo Nº 70066370677, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, Julgado em 16/11/2015)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DEFEITO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL SANADO. JUNTADA DE PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS E ESPECÍFICOS NO PRAZO CONCEDIDO. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. EMENDA PARLAMENTAR. CONCESSÃO DE DESCONTO NO VALOR DE IPTU. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. COMPETÊNCIA COMUM OU CONCORRENTE. INOCORRÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. 1. Tendo o proponente promovido a regularização da representação processual no prazo oportunizado, com a juntada de instrumento de mandato com outorga de poderes especiais e específicos para impugnar, por meio da propositura de ação direta de inconstitucionalidade, a norma objeto desta ação, dá-se por sanado o defeito inicialmente constatado, na esteira da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal e também deste Tribunal de Justiça. 2. De acordo com o entendimento sufragado pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a competência para legislar sobre matéria tributária é concorrente, de forma que, tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo são competentes para propor lei concedendo benefício de ordem fiscal, ainda que tal lei cause eventual repercussão em matéria orçamentária. Desse modo, o dispositivo legal impugnado, oriundo de lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que foi emendada pelo Legislativo e promulgada por este último, não padece de inconstitucionalidade, haja vista a competência comum para legislar sobre matéria tributária. JULGARAM IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70063508758, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 31/08/2015)
Logo, impositiva a rejeição da isagoge.

3.  A norma legal vergastada foi vazada nos seguintes termos: 

LEI MUNICIPAL N.° 2.104, DE 10/08/2015.

Institui o Plano Municipal de Políticas Públicas de/para/com as Juventudes e dá outras providências.

A Presidenta da Câmara de Vereadores de Estância Velha RS.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou eu nos termos do art. 44 § 6º da Lei Orgânica sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Políticas Públicas de/para/com as Juventudes, destinado aos jovens do Município de Estância Velha.

Art. 2º Considera-se jovem para os efeitos desta Lei as pessoas com idade entre os 15 e os 29 anos de acordo com a seguinte nomenclatura:

I - jovem-adolescente entre 15 (quinze) e 17 (dezessete) anos;

II - jovem-jovem entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos;

III - jovem-adulto entre 25 (vinte e cinco) e 29 (vinte e nove) anos.

§ 1º Esta lei reconhece a diversidade juvenil e para caracterizá-la utilizará o termo "Juventudes".

§ 2º Os jovens são atores sociais fundamentais e estratégicos para a transformação e melhoria do Município de Estância Velha juntamente com as suas organizações de caráter político, social, estudantil, cultural, religioso e desportivo.

Art. 3º O Plano Municipal de Políticas Públicas de/para/com as Juventudes tem por objetivos:

I - incorporar integralmente os jovens ao desenvolvimento do Município de Estância Velha, por meio de uma política municipal de juventude voltada aos aspectos humanos, sociais, culturais, educacionais, ambientais, econômicos, desportivos e familiares;

II - tornar as políticas públicas de juventudes responsabilidade do Estado e não de governos;

III - articular os diversos atores da sociedade - governo, organizações não-governamentais, segundo setor, jovens e legisladores - para construir e executar políticas públicas integrais de juventude, inclusive por meio de parceria;

IV - construir espaços de diálogo e convivência plural, tolerantes e equitativos, entre as diferentes representações juvenis;

V - criar políticas universalistas, que tratem o jovem como pessoa e membro da coletividade, com todas as singularidades que se entrelaçam;

VI - partir dos códigos juvenis para a proposição da política pública;

VII - garantir os direitos da juventude, considerando gênero, raça e etnia nas mais diversas áreas: educação, ciência e tecnologia, cultura, desporto, lazer, cidadania, participação política, trabalho e renda, saúde, sexualidade, meio ambiente, agricultura familiar, turismo, assistência social, tempo livre, entre outras, levando-se em conta a transversalidade dessas políticas de maneira articulada;

VIII - apontar diretrizes e metas para que o jovem por meio do Conselho Municipal da Juventude possa ser o ator principal em todas as etapas de elaboração das ações setoriais e intersetoriais;

Art. 4º O presente Plano terá duração de cinco anos.

Art. 5º A partir da vigência desta lei, o município deverá, com base no Plano Municipal de Políticas Públicas de/para/com as Juventudes, elaborar planos quinquenais correspondentes.

Parágrafo único. A elaboração e promulgação do Plano quinquenal subsequente deve ser realizada antes que o plano anterior perca sua vigência.

Art. 6º A Administração Municipal, em articulação com as organizações juvenis, deverá realizar avaliações trimestralmente a partir da implementação do Plano Municipal de Políticas Públicas de/para/com as Juventudes.

Parágrafo único. A primeira avaliação realizar-se-á no primeiro semestre da vigência desta lei, cabendo às organizações juvenis reunidas em Conferência Municipal aprovar medidas legais que aprimorem as diretrizes, objetivos e metas em vigor.

Art. 7º No sentido de levar ao conhecimento de toda a população jovem estanciense, este plano deverá ser divulgado em um evento realizado pela Administração Municipal em diversas formas, especialmente nas escolas, onde concentram a maior parte dos jovens para garantir sua efetivação.

Art. 8º Cabe à administração pública dar amparo orçamentário a todo o plano, garantindo o cumprimento de todos os objetivos e metas.

Art. 9º As despesas com execução desta lei, estarão alicerçada em dotações orçamentárias próprias.

Art. 10. Faz parte integrante desta Lei o seu anexo.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Estância Velha RS 10 de agosto de 2015.

Neila Terezinha Heck Becker

Presidenta da Câmara de Vereadores

Registre-se e Publique-se.

(Anexo Lei Municipal n.º 2.104 de 10/08/2015)


ANEXO - Proposta de Plano Municipal de Políticas Públicas de/para/com as Juventudes Estância Velha.


O Plano Municipal de Políticas Públicas de/para/com as Juventudes (PMJ) de Estância Velha pretende garantir que as políticas municipais para as juventudes sejam participativas, transversais e integradas, envolvendo todas as organizações e iniciativas que representam os diferentes setores da sociedade. Estas políticas precisam garantir a formação integral dos jovens e ir ao encontro das suas expectativas, necessidades e anseios ao longo do seu ciclo de vida, criando um verdadeiro compromisso da Cidade com eles/as.

A construção do PMJ se assenta em dois pressupostos que são alicerces para a sua aplicação: conhecimento da realidade juvenil municipal e diálogo com os segmentos que representarão as diversas juventudes.

O PMJ de Estância Velha é um sonho de diversos jovens e que precisa ser colocado em prática pela gestão municipal. Este processo iniciou-se com debates de juventudes, mas ainda é pouco discutido dentro da gestão municipal. Destina-se a orientar as políticas públicas desenvolvidas pelo Município e voltadas às pessoas com idade entre os 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos. O PMJ deverá constar como umas das diretrizes do Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentária e com recursos definidos na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município. Está organizado em 5 eixos orientadores:

I - Eixo Orientador 1: Desenvolvimento Integral da Juventude: educação, trabalho, cultura e comunicação;

II - Eixo Orientador 2: Direito ao Território: cidade, campo, transporte, meio ambiente e comunidades tradicionais;

III - Eixo Orientador 3: Direito a Experimentação e à Qualidade de vida Saudável: saúde, esporte, lazer, e tempo livre;

IV - Eixo Orientador 4: Direito a Diversidade e a vida Segura: segurança pública, valorização e respeito à diversidade e diretos humanos;

V - Eixo Orientador 5: Direito a Participação (diálogo, protagonismo, interlocução, decisões coletivas).

I - Eixo Orientador 1: Desenvolvimento Integral da Juventude: educação, trabalho, cultura e comunicação:

I - Proporcionar com a parceria do Governo Federal a expansão do acesso a informação, tendo como principal elemento o uso da internet com a perspectiva de universalização da banda larga (plano de banda larga) e estimular a criação de coletivos digitais de juventude;

II - Planejar e promover festivais culturais e de música no âmbito do Município.

Buscando sempre respeitar a diversidade local de juventudes, com vistas à cultura de rua, respeitando as expressões escritas, manifestações artísticas, contemplando a arte contemporânea, e hip-hop, bem como interagindo com os elementos do mundo juvenil, respeitando a liberdade de expressão;

III - Garantir e promover espaços culturais físicos e itinerantes, bem como toda a estrutura necessária para a sua promoção e de acesso livre a toda a população.

IV - Destinar se possível, uma Secretaria Municipal específica para a Cultura no Município de Estância Velha, desmembrando-a da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

V - Garantir e promover a divulgação de atividades e trabalhos artísticos culturais.

VI - Prever se possível a construção e manutenção de espaços específicos para jovens, tais como: pista de skate, canchas e quadras esportivas. Promover a instalação de centros de referências de juventudes espalhados pelo município.

VII - Garantia e intensificação da divulgação dos serviços e programas voltados aos jovens por meios de comunicação diversos como televisão, jornal, internet e utilizar-se dos espaços da rede pública de ensino para realizar a publicidade e entre outros;

VIII - Fomentar a prática de atividades e ações de preservação e educação ambiental nas instituições de ensino e espaços públicos de circulação juvenil;

IX - Implantação de Cursos Pré-Vestibular gratuito com apoio da Prefeitura Municipal de Estância Velha;

X - Realização de cursos de formação continuada para professores da rede pública municipal e demais trabalhadores em educação na esfera municipal, sobre o combate ao racismo e ao Bullying e promoção da diversidade raça/cor, etnia, orientação sexual, identidade de gênero, religião, opiniões políticas, pessoas com deficiência, condição social e econômica, povos e comunidades tradicionais no ambiente escolar e inclusão da matéria diversidade e direitos humanos no currículo escolar, compatível com eventual Lei do Plano Municipal de Educação.

Xl - Implantar e/ou expandir os Programas em parceria com o do Governo Federal que tenham como finalidade a inclusão de jovens no mercado de trabalho, tais como: ProJovem Adolescente, ProJovem Urbano, ProJovem Rural e ProJovem Trabalhador.

II - Eixo Orientador 2: Direito ao Território: cidade, campo, transporte, meio ambiente e comunidades tradicionais.

I - Transporte público de qualidade - garantindo o direito a meia passagem para estudante de cursinhos Pré-vestibular comunitários, Curso Técnico, Graduação e Pós-Graduação, que estejam inseridos na faixa etária jovem (15-29 anos), que estudam nos municípios da Região Metropolitana e na capital do Estado do RIO GRANDE DO SUL, negociando com o governo estadual e a União a sua expansão no transporte estadual e intermunicipal;

II - Dialogar e planejar o Passe Livre para todos os estudantes das redes de ensino público, bolsistas e de cursinhos Pré-vestibular comunitários;

III - Propor a criação da política municipal de mobilidade urbana que se integrem ao transporte público, circuitos de lazer e de circulação diária;

IV - Elaborar um plano cicloviário no município;

V - Garantia de qualidade e condições de vida aos jovens da área rural, tal qual aos jovens da área urbana, e acesso geral a todos aos serviços públicos e privados.

VI - Priorizar a melhoria e a manutenção dos espaços públicos existentes no município;

VII - Proporcionar o direito de ir e vir ao jovem com garantia de transporte integrado, passe livre para estudantes e ônibus escolar de trajeto descentralizado;

VIII - Fomentar a prática de atividades e ações de preservação e educação ambiental nas instituições de ensino e espaços públicos de circulação juvenil;

IX - Promover respeito, tolerância e formas de socializar as culturas de tribos e diversidades do município;

III - Eixo Orientador 3: Direito a Experimentação e à Qualidade de vida: saúde, esporte, lazer, e tempo livre.

I - Implantação de centros de reabilitação público para atender a demanda de usuários de álcool e drogas na cidade de Estância Velha, possibilitando a parceria com igrejas, ONGs, hospitais e instituições públicas com vistas à fiscalização das autoridades competentes;

II - Ampliar acesso de academias ao ar livre e implementar equipamentos que atendam pessoas com deficiência com um instrutor graduado em educação física;

III - Ampliar de acordo com orçamento municipal, espaços de esporte e lazer e tempo livre, parques, pistas de skate, canchas com diversas modalidades esportivas e priorizar que o projeto contemple os munícipes incluídos na faixa etária de 15 a 29 anos;

IV - Melhorar as unidades de saúde com projetos específicos para a saúde da juventude, disponibilização de odontologia e psicologia, sexualidade e situação de drogadição;

V - Garantir um centro cultural que promova teatro, artes plásticas, dança, cinema, valorizando o lazer e tempo livre para as juventudes;

VI - Priorizar a melhoria e a manutenção dos espaços públicos existentes no município;

VII - Projeto social municipal que atenda usuários de drogas e sua reabilitação na sociedade, criação de unidade e centro de referências e inserção comunitária.

IV - Eixo Orientador 4: Direito a Diversidade e a vida Segura: segurança, valorização e respeito à diversidade e diretos humanos.

I - Garantir a participação de jovens com deficiência nas conferências e audiências públicas e nos espaços de participação levando em consideração cada tipo de necessidade;

II - Implantação na rede pública municipal de ensino da Lei 10.639/03, que torna obrigatório o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira em todas as escolas brasileiras, públicas e particulares, do Ensino Fundamental até o Ensino Médio;

III - Implantar sistemas de formação continuada de Direitos Humanos para os agentes de segurança do município;

IV - Dialogar e planejar ações com vistas a diminuir a rivalidade entre os jovens e promover uma cultura de paz;

V - Promover o respeito, tolerância e formas de socializar as culturas de tribos e diversidades do município;

VI - Criação de Conselhos de Segurança nas escolas, com participação de pais, estudantes, professores, conselheiros tutelares e demais profissionais da educação, psicólogo e assistentes sociais, gestores de segurança pública visando o combate aos diversos tipos de violência no ambiente escolar e nas áreas próximas as escolas, com convênio com a Polícia Militar;

Realização de capacitação para policiais (convênio com o estado do RS) e guardas municipais visando uma abordagem humanizada, que garanta a efetivação dos direitos humanos e a dignidade da pessoa humana o respeito à diversidade raça/cor, etnia, orientação sexual, identidade de gênero, religião, opiniões políticas, pessoas com deficiência, condição social e econômica, povos e comunidades tradicionais;

VII - prevenir uso de drogas lícitas e ilícitas.

V - Eixo Orientador 5: Direito a Participação: 
I - Garantir o direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas com divulgação de informações públicas e de procedimentos a fim de facilitar e agilizar o acesso a informações públicas e manutenção do controle social.

II - Manter diálogo com a juventude através dos mecanismos democráticos e de participação popular. Que garantam a participação da juventude na elaboração das políticas públicas por meio de encontros municipais e plenárias participativas de jovens;

III - Adequar o Plano Municipal de Políticas Públicas para juventude, com recursos próprios definidos na Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA);

IV - Garantir diálogo com diversos segmentos juvenis, em seus locais de atuação, bem como na rede mundial de computadores.

V - Garantir a vaga de um representante no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) e no Conselho Municipal de Assistência Social, com direito a voto;

VI - Implantar Centros de Referência de Juventude no Município;

VII - Obrigatoriedade na esfera municipal e encaminhamento oficial de orientações às demais esferas do uso das redes sociais pelos gestores públicos das três esferas e pela sociedade civil como estratégia de formação, mobilização e articulação e difusão de material sobre a diversidade de raça/cor, etnia, orientação sexual, identidade de gênero, religião, opiniões políticas, pessoas com deficiência, condição social e econômica, povos e comunidades tradicionais.

4.  Nessa linha, merece acolhimento a pretensão deduzida na petição inicial.

A Câmara Municipal de Vereadores de Estância Velha, ao tornar instituir o Plano Municipal de Políticas Públicas de/para/com as Juventudes, em que pese suas louváveis intenções, invadiu competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, pois dispôs sobre matéria nitidamente administrativa, cuja deliberação era de competência da Administração Municipal.

No caso, não havia espaço para a iniciativa do Poder Legislativo, porquanto, na melhor exegese do artigo 60, inciso II, alínea “d”, da Constituição Estadual, aplicável, aos municípios, por força do disposto no artigo 8º, caput
, da Carta referida, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública, in verbis:

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...].

II - disponham sobre:

[...].

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. 

[...].

Trata-se, pois, de iniciativa reservada ao Prefeito Municipal, não podendo a Câmara de Vereadores tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente.

Este o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva. No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto.

Destaque-se, ainda, que, mesmo que se tratasse de lei meramente autorizativa, o que a lei impugnada claramente não é, a análise dos seus dispositivos deixa evidente que houve limitação indevida pelo Poder Legislativo ao espectro de atuação do Poder Executivo com relação às atribuições da Administração e sua organização. 

Note-se que a Lei n.º 2.104/2015 invade atribuição da Administração Municipal, instituindo um plano de ação política, especificando seus objetivos (artigo 3º), abrangência (artigo 2º) e prazo de duração (artigo 4º), criando obrigações para a Administração Municipal (elaboração de planos quinquenais – artigo 5º, avaliações trimestrais – artigo 6º e realização de eventos – artigo 7º) e atribuindo-lhe o ônus de dar amparo orçamentário à implantação e cumprimento das metas e objetivos do plano, sem considerar as condições técnicas, materiais e financeiras do Município, interferindo na gestão municipal e na eleição de suas prioridades, atribuição privativa do Chefe do Poder Executivo, não deixando margem ao Prefeito Municipal para que deliberasse sobre a conveniência e oportunidade de implantação desse programa neste momento, sobre sua amplitude ou condições, com clara invasão de competência em matéria reservada ao Chefe do Executivo, violando, de modo direto, o disposto no artigo 82, incisos II, III e VII, da Constituição Estadual, aplicável, aos municípios, em simetria, por força do artigo 8º, caput, da Carta do Estado:

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

[...].

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

[...].

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

[...].

A análise atenta do Anexo da lei impugnada, por sua vez, deixa ainda mais evidente a indevida e ampla ingerência do Legislativo no âmbito de atribuições do Poder Executivo através da norma fustigada, uma vez que, a título de meras orientações, estabelece uma série de obrigações e metas a serem implementadas e atingidas pela Administração Municipal, inclusive com a alteração de sua estrutura organizacional (inciso IV do Eixo Orientador 1), criação de políticas públicas em outras áreas (inciso III do Eixo Orientador 2) e implantação de centros de reabilitação (inciso I do Eixo Orientador 3), o que implica, também, maiores gastos não previstos pelo gestor. 

Assim sendo, evidente a inconstitucionalidade da norma impugnada, por vício de iniciativa, visto que afronta o disposto nos artigos 8º, caput, 60, inciso II, alínea “d”, e 82, incisos II, III e VII, da Constituição Estadual.

Nessa mesma linha, a lei objurgada positiva, ainda, flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, consignado no artigo 10 da Constituição Estadual, pois estabelece atribuições que deverão ser executadas pelos órgãos do Executivo.

Com efeito, o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitiu, por meio de reserva expressa quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. 

Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado. 

Nessa linha, de resto, já se manifestou essa Corte de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 468/2014 ORIUNDA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PANTANO GRANDE. CRIAÇÃO DO PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA. VÍCIOS FORMAL E MATERIAL. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. AUMENTO DE DESPESAS. IMPOSSIBILIDADE. A Lei Municipal n.º 468, de 21 de outubro de 2014, oriunda da Câmara Municipal de Pantano Grande, que regulamenta o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência, apresenta vícios de ordem formal e material, afrontando os artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea "d", 61, inciso I, 82, incisos III e VII, todos da Constituição Estadual. Matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. AÇÃO DIRETA DE INSCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70064362007, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 14/09/2015) 

Ação direta de inconstitucionalidade. Saúde pública. Sistema Único de Saúde. Lei municipal, de iniciativa parlamentar, impositiva de obrigação de internação hospitalar todos os dias da semana, inclusive fins de semana e feriados, com fixação de painel informativo, aos prestadores de serviços públicos vinculados ao SUS. Ao afetar atribuições ao Poder Executivo, é inconstitucional, por vício de iniciativa parlamentar, lei municipal que obriga internação hospitalar todos os dias da semana e fixação de painel informativo. Quem define a internação hospitalar é o médico, no exercício da Medicina ou das suas atribuições vinculados ao SUS, e a recusa à internação gera a imputação da responsabilidade cabível. De acordo com princípio da integralidade da atenção na prestação dos serviços públicos de saúde, cabe ao Poder Público, caracterizado como Município, ou Estado, ou União, dispor de conjunto de ações e opções para a promoção da saúde, prevenção de riscos e assistência a doentes, implicando na sistematização do conjunto de práticas que vem sendo desenvolvidas para o enfrentamento dos problemas e o atendimento das necessidades de saúde da população. É isso que se exige, sob pena de responsabilidade, independente de lei municipal de iniciativa da Câmara de Vereadores. A recusa à internação, pelo fato de se tratar de feriado ou fim de semana, constitui violação da lei e ao princípio constitucional da integralidade do atendimento de saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde. PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70057801961, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Cini Marchionatti, Julgado em 26/05/2014)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE CANGUÇU. LEI MUNICIPAL Nº 3.891/2013 QUE TORNA OBRIGATÓRIA A DIVULGAÇÃO NA PÁGINA OFICIAL DO MUNICÍPIO NA INTERNET A RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DISPONÍVEIS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. VÍCIO FORMAL DE ORIGEM. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. Norma de iniciativa do Poder Legislativo, em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo. Vício de origem, uma vez que compete ao Chefe do Poder Executivo disciplinar questões relativas às atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública. Violado os princípios da simetria, da harmonia e independência entre os poderes. Art. 60, II, alínea "d" da Constituição Estadual. JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70055649792, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Glênio José Wasserstein Hekman, Julgado em 07/10/2013)

Saliente-se que o alcance social da lei impugnada ou mesmo a sanção do Chefe do Executivo, que, no caso, não houve, não teriam o condão de afastar o vício formal aduzido.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes do Tribunal Estadual:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. MODULAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE VETO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Declaração de inconstitucionalidade de dispositivo de lei municipal. Não incidência da modulação prevista no art. 27, Lei 9.868/99. Ausência razões de segurança jurídica ou interesse social a justificá-la. Inexistência de veto do Chefe do Poder Executivo que não imprime constitucionalidade à norma. Pretensão de novo julgamento. Omissão e obscuridade não ocorrentes. Art. 535, I e II, do CPC. DESACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. UNÂNIME. (Embargos de Declaração Nº 70038043360, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 23/08/2010)
ADIN. IGREJINHA. LEI N.º 3942/08, QUE DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO. SANÇÃO QUE NÃO CONVALIDA O VÍCIO DE INICIATIVA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. LEIS QUE ENVOLVEM TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO, POR DIZEREM COM A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEVEM SER DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA APLICADO AOS MUNICÍPIOS. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 60, II "D", 82, VII DA CARTA ESTADUAL E 84, III DA CARTA FEDERAL. PROCEDÊNCIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70023842610, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 01/09/2008)

Além disso, a lei impugnada enseja, ainda, violação ao disposto nos artigos 149, incisos I, II e III
, e 154, incisos I e II
, da Carta Estadual, pois seu cumprimento gerará despesa não prevista na lei de diretrizes orçamentárias ou no orçamento anual do Município de Estância Velha, criando atribuições que, para sua execução, demandarão maiores gastos pela Administração Municipal, não havendo dúvida de que a implantação e cumprimento das metas fixadas no Plano Municipal de Políticas Públicas de/para/com as Juventudes acarretará maiores despesas ao ente público.

Este é o entendimento desse Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. LEI MUNICIPAL N.º 1.689/2007. PROGRAMA EMERGENCIAL DE COMBATE AO DESEMPREGO. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. Ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Novo Hamburgo com o fim de ver declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 1.689/2007, que instituiu o programa de combate ao desemprego no âmbito municipal. Iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo municipal para a edição de lei que disponha acerca de atribuições (v.g., execução de programas governamentais) dos órgãos da administração pública (art. 60 da CE). É vedado dar início a "programas ou projetos não incluídos nas leis orçamentárias anuais" (art. 154, I, da CE), cuja iniciativa é do Poder Executivo (art. 149 da CE). Violação aos arts. 10; 60, II, "b"; 82, III, VII; e 154, I, da CE. Precedentes deste Órgão Especial. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70027640580, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em 25/01/2010)
ADIN LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INCIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. MATÉRIA QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 10, 62, INCISO II, ALÍNEA "D", E 82, INCISO VII, COMBINADO COM ARTIGO 8°, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal que amplia as vantagens do vale alimentação, permitindo sua concessão e utilização por servidores afastados por motivo de acidente ou doença de trabalho e em licença maternidade determinando condutas administrativas próprias do Executivo e criando despesas sem previsão orçamentária, em afronta aos princípios da simetria e independência entre os poderes. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70032093395, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 19/04/2010)

5. Pelo exposto, opina o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL no sentido de que, afastada a preliminar de irregularidade da representação, seja julgada procedente a ação direta de inconstitucionalidade, retirando-se do ordenamento jurídico pátrio a Lei Municipal n.º 2.104, de 10 de agosto de 2015, do Município de Estância Velha, por afronta ao disposto nos artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos II, III e VII, 149, incisos I, II e III, e 154, incisos I e II, da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 16 de fevereiro de 2016.

FABIANO DALLAZEN,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

VLS
� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


[...].


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p.676.  


� Art. 149 - A receita e a despesa públicas obedecerão às seguintes leis, de iniciativa do Poder Executivo:


I - do plano plurianual;


II - de diretrizes orçamentárias;


III - dos orçamentos anuais. 


[...].


4 Art. 154 - São vedados:


I - o início de programas ou projetos não incluídos nas leis orçamentárias anuais;


II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;


[...].
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